
 

ATA N.° 14/2016 

Aos dez dias do mês de Maio de dois mil e dezesseis, às dezenove horas, 

reuniu-se nas dependências da Câmara Municipal de Vereadores de São 

Pedro da Serra, o Legislativo Municipal em Sessão Ordinária com a presença 

de todos os Vereadores. Declarando aberta a Sessão o Presidente Guilherme 

Schmitz solicitou que o Secretário Carlos Alberto Walter realizasse a leitura da 

chamada nominal dos Vereadores e da ata da sessão anterior, sendo aprovada 

por unanimidade. Conforme o expediente, o Secretário procedeu com a leitura 

das correspondências expedidas que havia um ofício destinado ao Gabinete do 

Prefeito. Em correspondências recebidas havia quatro (04) ofícios do Gabinete 

do Prefeito. Em seguida, foi realizada a leitura do Projeto de Lei número vinte e 

cinco (25), que autoriza o Poder Executivo a receber em doação do CPM da 

Escola Municipal de Educação Infantil MIMO, um (01) rádio CD/Mp3, conforme 

termo de doação em anexo; e leitura do Projeto de Lei número vinte e seis (26), 

que autoriza o Poder Executivo a receber em doação do CPM da Escola 

Municipal de Educação Infantil MIMO, três (03) paneleiros, conforme termo de 

doação em anexo. Conforme na ordem do dia, o Secretário procedeu com a 

leitura do parecer referente ao Projeto de Lei número vinte e quatro (24), que 

posto em votação foi aprovado por unanimidade. Passando para as 

explicações pessoais, o vereador Carlos Alberto Walter se mostrou perplexo 

com as declarações prestadas pelo prefeito municipal nos meios de 

comunicação a respeito da exoneração da diretora da Escola de Educação 

Infantil Mimo. Disse estar ciente de que se tratava de um Cargo de Confiança e 

que é de total liberdade do prefeito escolher quem lhe convém, porém 

questionou a ética, que este jurou no dia de sua posse, em exonerar uma 

funcionária apenas por questões politicas, sem avaliar sua competência 

profissional.  O vereador Luiz Naldair Pereira da Silva disse que concorda com 



a atitude do prefeito, uma vez que cabe a ele decidir a quem conceder os 

Cargos de Confiança. O vereador André Adilson Artus solicitou que se 

encaminhasse um ofício à Secretaria de Obras Públicas para que se concerte o 

calçamento em frente à residência do Sr. Ari Patzlaf Hartd, na Rua Leonida 

Poerch, e também pediu providências em relação ao acúmulo de lixo na Rua 

25 de Julho e sugeriu que se faça um calçamento para evitar este depósito em 

áreas verdes, além de proporcionar um espaço público de bem estar para os 

munícipes que residem na localidade para que possam fazer caminhadas e 

desfrutar da bela paisagem. O mesmo também salientou que a decisão de 

exoneração da funcionária, bem como a escolha de quem ocupará os cargos 

de confiança, é de responsabilidade do prefeito. O vereador Luiz Hanauer 

solicitou um ofício à Secretaria de Obras Públicas para que se faça um 

melhoramento da estrada na Linha Banilônia e pediu para que se espalhe brita 

e passe o rolo, pois a via está em péssimas condições. O presidente Guilherme 

Schmitz concordou com a colocação feita pelo colega André de que as 

decisões a respeito de Cargos de Confiança são de responsabilidade do 

prefeito, porém disse que a forma como a situação foi conduzida foi 

decepcionante, uma vez que a diretora é uma excelente profissional e realizou 

um belo trabalho durante sua atuação, e mesmo assim foi exonerada por 

questões meramente políticas. Não havendo mais nada a tratar, o Presidente 

agradeceu a presença de todos e encerrou Sessão, e que para constar foi 

lavrada a presente ata, após ser lida e achada conforme vai assinada por todos 

os vereadores. São Pedro da Serra, 10 de Maio de 2016.  

  


